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AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

DECISÃO Nº 8, DE 19 DE JANEIRO DE 2017

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da prerrogativa de que
trata o art. 6º do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381,
de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 11, inciso
III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, na Lei nº 7.565, de
19 de dezembro de 1986, e na Resolução nº 377, de 15 de março de
2016, e considerando o que consta do processo nº
00058.506708/2016-80, decide, ad referendum da Diretoria:

Art. 1º Renovar, por 5 (cinco) anos, a autorização opera-
cional para exploração de serviço aéreo público especializado na
atividade aeroagrícola outorgada à sociedade empresária CEN-
TROAR AGRO-AÉREO LTDA. - EPP, CNPJ nº 07.473.734/0001-37,
com sede social em Goiânia (GO).

Art. 2º Fica autorizada, por 5 (cinco) anos, a sociedade
empresária CENTROAR AGRO-AÉREO LTDA. - EPP a explorar
serviço aéreo público especializado na atividade combate a incên-
dios.

Art. 3º A exploração do serviço aéreo público especializado
somente poderá ser realizada por aeronave devidamente homologa-
da.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Fica revogada a Decisão nº 4, de 17 de janeiro de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de janeiro de 2012,
Seção 1, página 11.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ

DECISÃO Nº 9, DE 19 DE JANEIRO DE 2017

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da prerrogativa de que
trata o art. 6º do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381,
de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 11, inciso
III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, na Lei nº 7.565, de
19 de dezembro de 1986, e na Resolução nº 377, de 15 de março de
2016, e considerando o que consta do processo nº
00058.506477/2016-12, decide, ad referendum da Diretoria:

Art. 1º Renovar, por 5(cinco) anos, a autorização operacional
para exploração de serviço aéreo público especializado na atividade
aeroagrícola outorgada à sociedade empresária ASAS DO CERRA-
DO AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA. - EPP, CNPJ nº
13.623.627/0001-40, com sede social em Rio Brilhante (MS).

Art. 2º A exploração do serviço autorizado somente poderá
ser realizada por aeronave devidamente homologada.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Fica revogada a Decisão nº 3, de 17 de janeiro de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de janeiro de 2012,
Seção 1, página 11.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

GERÊNCIA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

PORTARIA Nº 104, DE 11 DE JANEIRO DE 2017

O GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 5º, inciso XIV, da Portaria nº
1751, de 6 de julho de 2015, com fundamento na Lei nº 7.565, de 19
de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de
Aeronáutica, considerando o que consta do processo nº
00065.100302/2016-06, resolve:

Inscrever o aeródromo privado Fazenda Palmeiras (MS)
(SWXP) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem validade de 10
(dez) anos.

Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. O inteiro
teor da Portaria acima encontra-se disponível no sítio da ANAC na
rede mundial de computadores - endereço www.anac.gov.br/legis-
lacao.

RODRIGO OTAVIO RIBEIRO

PORTARIAS DE 10 DE JANEIRO DE 2017

O GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 5º, inciso XIV, da Portaria nº
1751, de 6 de julho de 2015, com fundamento na Lei nº 7.565, de 19
de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de
Aeronáutica, resolve:

Nº 68 - Inscrever o heliponto privado Alphaville Araçagy
(MA) (SJAY) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem validade
de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.500159/2016-41.

Nº 71 - Inscrever o aeródromo privado Serra Branca Agrí-
cola (PI) (SDZS) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem va-
lidade de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.506797/2016-75.

Estas Portarias entram em vigor na data da publicação. O
inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no sítio da
ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

RODRIGO OTAVIO RIBEIRO

PORTARIAS DE 13 DE JANEIRO DE 2017

O GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 5º, inciso XIV, da Portaria nº
1.751, de 6 de julho de 2015, com fundamento na Lei nº 7.565, de 19
de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de
Aeronáutica, resolve:

Nº 125 - Inscrever o heliponto privado Hospital do Coração
- Unidade Santa Alice (PR) (SJHA) no cadastro de aeródromos. A
inscrição tem validade de 10 (dez) anos. Processo nº
00065.106836/2016-38.

Nº 127 - Inscrever o aeródromo privado Fazenda Terra Pro-
metida (TO) (SDNT) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem
validade de 10 (dez) anos. Processo nº 00058.505465/2016-62.

Nº 140 - Alterar a inscrição do aeródromo privado Destilaria
São Luiz (PE) (SJZC) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem
validade até 9 de setembro de 2020. Fica revogada a Portaria nº
1440/SIA, de 3 de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da
União de 9 de setembro de 2010, Seção 1, Páginas 17-18. Processo nº
00065.500331/2016-66.

Estas Portarias entram em vigor na data da publicação. O
inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no sítio da
ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

RODRIGO OTAVIO RIBEIRO

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE PORTOS
E INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS

DESPACHO DO GERENTE
Em 19 de janeiro de 2017

Nº 5 - Processo nº 50314.002300/2015-52. Empresa: Mita Ltda.,
CNPJ nº 03.029.056/0001-67. Objeto e Fundamento Legal: Por co-
nhecer do Recurso interposto, uma vez que tempestivo, e no mérito,
conceder-lhe provimento parcial, reduzindo o valor da multa para
R$16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), pelo cometimento da
infração tipificada no Inciso XV do Art. 32 da Norma aprovada pela
Resolução nº 3.274-ANTAQ, de 6 de fevereiro de 2014.

RAFAEL MOISÉS SILVEIRA DA SILVA
Substituto

UNIDADE REGIONAL DE BELÉM-PA

DESPACHOS DO CHEFE
Em 8 de novembro de 2016

Nº 102 - Processo nº 50300.002222/2016-26. Empresa Penalizada:
Empresa de Navegação Santana Ltda. - ME, CNPJ nº
34.923.854/0001-61. Objeto e Fundamento Legal: aplicar a pena-
lidade de multa pecuniária no valor de R$ 622,08(seiscentos e vinte e
dois reais e oito centavos); pelo cometimento da infração disciplinada
no artigo 20, inciso XIX, da Norma aprovada pela Resolução nº 912-
ANTAQ, de 23/11/2007.

Em 24 de novembro de 2016

Nº 105 - Processo nº 50300.010177/2016-83. Empresa Penalizada:
Navegação Leão Ltda. - ME, CNPJ nº 63.831.903/0001-34. Objeto e
Fundamento Legal: aplicar a penalidade de multa pecuniária no valor
de R$ 2.160,00 (dois mil cento e sessenta reais), pelo cometimento da
infração capitulada no inciso XXX, do art. 20, da Norma aprovada
pela Resolução nº 912/ANTAQ, de 23/11/2007.

ANA PAULA FAJARDO ALVES

Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil

.

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO

DE CARGAS

PORTARIA Nº 10, DE 18 DE JANEIRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SER-
VIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGAS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e em conformidade
com o disposto na Deliberação ANTT nº 158/2010 e alterações, com
a Resolução ANTT nº 2.695/2008 e no que consta dos autos do
Processo ANTT nº 50510.011082/2016-10, resolve:

Art. 1º Autorizar a execução de obras referentes à ligação entre
a pera de Patrocínio e a linha principal, no km 871+714, no município de
Patrocínio/MG, sob responsabilidade da Ferrovia Centro Atlântica S.A.

Art. 2º O valor empregado na obra não será considerado
como Investimento Regulatório.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO AUGUSTO FORMIGA

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

PORTARIA No- 111, DE 19 DE JANEIRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 24, da Estrutura Regimental da
Autarquia, aprovada pelo Decreto nº 8.489, de 10 de julho de 2015,
publicado no D.O.U. de 13 de julho de 2015, e o art. 178 do Re-
gimento Interno aprovado pela Resolução/CA nº 26 de 05/05/2016 e
publicada no DOU de 12/05/2016, e tendo em vista o constante no
processo n.º 50605.001119/2016-34, resolve:

Declarar de utilidade pública, para efeito de desapropriação e
afetação a fins rodoviários, terras e benfeitorias, delimitadas pela
poligonal formada pela lista de coordenadas geográficas a seguir, as
quais delimitam a faixa de utilidade pública de 150 metros contados
do eixo do traçado da rodovia conforme Projeto Geométrico das
obras de Duplicação, Implantação de Vias Laterais, Adequação de
Capacidade, Restauração com Melhoramentos e Obras de Arte Es-
peciais, na rodovia BR-116/BA; Lote 01; Trecho: Div. PE/BA (Ibó) -

Div. BA/MG; Subtrecho: DIVISA PE/BA (Ibó) - Entr. BR-235;
Segmento: Km: 0,00 - Km 113,36; PNV: 116BBA0490 ao
116BBA0510, aceito por meio do Termo de Aceite do Projeto Geo-
métrico nº PREX.BA116.0587514.01.012 e
P R E X . B A . 11 6 . 0 5 8 7 5 1 4 . 0 1 . 0 2 0 :

491570,4697 8969812,2095; 491580,2794 8969871,0575;
491589,8191 8969929,2306; 491593,1257 8969948,8385;
491602,7657 8970007,7521; 491612,8113 8970067,0884;
491642,1373 8970243,767; 491690,704 8970538,205; 491693,73
8970557,2806; 491693,9033 8970557,8135; 491693,9076
8970558,3738; 491739,3196 8970833,8739; 491739,4475
8970834,2612; 491739,4516 8970834,6691; 491752,5391
8970913,0053; 491759,0083 8970952,7424; 491765,5907
8970991,9334; 491781,7905 8971090,083; 491785,1674
8971109,9352; 491791,6948 8971149,3775; 491801,7489
8971208,7678; 491821,1846 8971325,9323; 491827,5861
8971365,4432; 491837,471 8971424,9241; 491843,7892
8971463,8901; 491843,9889 8971464,497; 491843,9967
8971465,1358; 491847,2696 8971484,2915; 491860,0723
8971562,3306; 491860,2171 8971562,7691; 491860,2222
8971563,2309; 491863,4092 8971582,0234; 491866,4012
8971600,9022; 491866,5295 8971601,2967; 491866,5318
8971601,7116; 491885,8764 8971719,1035; 491886,1322
8971719,8776; 491886,1451 8971720,6928; 491889,4273
8971739,4939; 491895,6972 8971778,2509; 491905,2983
8971836,6322; 491908,383 8971856,0035; 491908,6629
8971856,8625; 491908,6744 8971857,766; 491912,053
8971877,4693; 491918,345 8971915,6939; 491918,5718
8971916,3815; 491918,5819 8971917,1054; 491921,8791
8971936,1959; 491924,9305 8971954,9511; 491925,0387
8971955,2792; 491925,0417 8971955,6247; 491928,2062
8971974,5316; 491931,2353 8971993,4816; 491931,4524
8971994,1467; 491931,4598 8971994,8462; 491937,76
8972032,5658; 491943,9719 8972071,1946; 491944,2628
8972072,0843; 491944,2761 8972073,0202; 491947,5471
8972091,9341; 491950,7283 8972111,2182; 491957,1345
8972150,4578; 491957,2633 8972150,8496; 491957,2671
8972151,2621; 491960,4099 8972170,0108; 491963,4948
8972189,2587; 491963,6617 8972189,7691; 491963,6665
8972190,3061; 491966,9631 8972209,9832; 491970,0176
8972229,0948; 491970,4518 8972230,4248; 491970,4796
8972231,8237; 491973,6046 8972249,3004; 491976,1822
8972266,4872; 491976,4915 8972267,4664; 491976,497
8972268,4933; 491982,8429 8972307,4249; 491982,9634
8972307,7912; 491982,9668 8972308,1767; 491989,4056
8972347,1561; 491989,5335 8972347,5439; 491989,5376
8972347,9522; 491995,9308 8972386,2413; 491999,0218
8972405,5206; 491999,3066 8972406,3913; 491999,3194
8972407,3074; 492002,4856 8972425,637; 492005,2428
8972443,8815; 492005,829 8972445,7303; 492005,8649
8972447,6694; 492009,0494 8972465,6198; 492011,8466
8972483,4935; 492012,2171 8972484,6411; 492012,2341
8972485,847; 492015,5116 8972504,8105; 492018,4121
8972523,0949; 492018,718 8972524,0354; 492018,7311
8972525,0243; 492021,8739 8972543,2933; 492024,855
8972562,2878; 492025,0479 8972562,8844; 492025,0522
8972563,5114; 492031,7326 8972603,3315; 492034,682
8972621,8798; 492034,9556 8972622,7203; 492034,9664
8972623,6041; 492038,268 8972642,9142; 492050,973
8972720,5495; 492067,2565 8972819,1203; 492070,389
8972838,5248; 492070,5011 8972838,8665; 492070,5039
8972839,2261; 492086,787 8972937,6535; 492086,9043
8972938,0067; 492086,9085 8972938,3787; 492096,744
8972996,7862; 492103,1375 8973036,1802; 492103,4337
8973037,0803; 492103,4491 8973038,0278; 492106,6817
8973056,4901; 492112,8587 8973094,9354; 492113,0889
8973095,6376; 492113,0981 8973096,3766; 492116,4388
8973115,8921; 492142,3763 8973272,3731; 492155,2025
8973350,3945; 492168,311 8973428,7741; 492171,3384
8973447,7992; 492171,5179 8973448,3502; 492171,5227
8973448,9297; 492181,4201 8973507,4625; 492191,1673
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